
r CRATEÚS

'I

25.0

Lhi,rde

4.0

ANEXO I - TERMO DE REFERSNCL{
PREGÃo ELETRÔNICO N" PEO32/202S§EDUC

PROCf,SSO ADMINISTRATTVO N' OOOO8.2O25O4O2/OOO2{4

r. DÀs coNDrÇôrs cnnqrs »1, conrnlr^1,ÇÃo
t.t. aqulstçÃo DE EeurpAMENTos DryERSos, coNFoRME DETALHAMENTo. IARA
ÀTENDER AS DEMANDAS oo coNvÊNIo pAtc INTEGRAL, RrnevÉs DA sECRETARTA
MUNICIPAL DE eOUCeçÃO Oe CRATEUS/CE., conforme condições e exigências estabelecidas neste
instnrmento.

IItll DESCRT(Áo Q1'D ti\l)
Unlledc

1.1\ll'

2.816.67

\. t ()l At_

10.116.75

Sert r y* 50.'4K L'HD LED - wLFi Btüeroorh Atexâ I HDMI 25

Ar Cmdrcroo.do Split, hl!í.Í 5.OrSJ5 20.181.,10

AI t'iüdi'ir,xlo Splú, Init t , EcooMrJ Fio 22000 BTUS

, Bufr, s.lfsqvicc Ou.úc C.ns TâmiD 6 l0,O tloitâdc 3119.60 3o.l ..,)' Cut- S."ho M.'i, er
h&. S.lÍS.rvi. Qo6E C.rm Tétúio 6 Cuh.s Bhúo M.'iâ 6L.s Áao lior Diffiô.s 

^p.qi@dâ§: 
" (A) 135(e r tL) ó0(Ú x (C) 102.0'Mcsa (.4)

2l{ã r (LI óoce , (C) lo2.o'Cuü.: (A) lo(Ítr i (L) 32J6 r {C) 26Jo . Âlün arÉ r e.s.: 8jcm

' F,* Húia'l tD*rrt 2 púàs 543 i.0 thihde 4.{r}4,irE l3ll3-44' lirÍs cm 'odücfr(rr.flúimtJ brEÉÍ 2 FÍti 5.l] [rs m Í!dlzir.,.úú p{urdü. d.gck õrDrul rist.Ila skin cüd.Ilsãi hqâ h.Lroc.dri glbin€r. ior.Í[o.r!.ço
tFftri-dc..!t6.rEdoàd6, co. hr.Dc.. E?Gci6c2çõ6 Téois AlrE r l58E ! PÉfiDdird.lDrGrE (CM): 73J r 155.t r 5IJ Ahn! r LrsE r
Púhôttd. En!!u (CM): 94.5 x 166.t r 72.t VolESGo: BiKü C.prdrad.: 543 t-itG F.ür dc T.ry.tallll!: ' Fr!!E: -18.C / -2204 . R4iF.ds: 2d /
8oeq ihd. d. TeAp.s: Du.s P.§o: . &üo: 9OXg . Llpióo: 69f.g

5 ImO<tssota Mu[itumin:l 15.0 Uailadc l.mo.ll 28-501.65

l8r'ê.§. Mülrifuciroal - Truquê dc Tidâ (oloÍiü USB Wi-Fi

l'i{rkt* lnrclc@ i5 t0 0 41t7.15 {-a.t 7l -í)

Nok§rrü Inr.l CN tJ . 8(;8 RÂM SSD 5l2cB WiDdos I I lS.ó

Smâí T\' 50"

MicÍsfo.ê sêm Fio 4 (àüis

Âl Codi.ioozdo Splil IDnÍi€í lEom
BT(h I6.0

17.0

ff CrülEiI!.Jo Spln. ItrEí.Í r.o.loMrí FÍi) I E0o0 BTIÀ

g I-* tlqimntrl lÀtsi'Í 2 po..rs 4I4 m.0 unirâdr 4.17?J3 t3.5,ró.í)

FÍ!.tat HdroLl hy.Íl€Í 2 ,oír.s { 14 lirs cú rcdi?irs. coo flIx.dd. sisr.oa *iÀ cooddã: taqe hahc.âdâ: g,birdc idarDo co açn g.lníir.ô: cados
úrdasicabÍe.

4.6ó.67

1.52.r.99

ó5.066.7:

9i lt1.6l

Mittoà* Si,m Fio a C&rà fridDl t hrAu.;!h! Coí Píío bcàli 4 mirofm.s. É sria ,iG ForEaro: de eb.9., c.üo de l,i. 2úO 6!sÉúi, t[IF. .L'occ.ré
rO me rspcu en §eç€ocia: loHz IKhz

,o HTts Fio I).PI' Dt M& lÂrr00 á.0 u.it d. rJr6.Jr rí.r?ó,60

Mits{üê sclr Fio Dupto De Mlo LJhf too C.DaÀ PÍôlÀsioâl - Mod.lo: t HF-520M - Co.: PÍúo - lpo de Íricrofooe Di!âm-o - Modo d€ üso: De nào - 96
án b ô tit$àcà ptl s{i*iodrlêL - Fàiir dê op.r,cto sot qhdisô.3 ripicÀs: 50 .r.irG - Fôix. dG t!q!,êncú do E i?rc Càúrl r: 5m - 54lJ MHa CÚ'l
b: 550 5RJ Mtlz - R€spGta d. Êlqúmà do tE .pta: 50Ilz - 20&llz - &osüiüdad. do nc.ptoc -94dBm - Fo . d,e rljE ãtâsto d,o ir.rsEissú: ]v (2 pilh6
..1- F6l. d..limiaÍio do t!c.ptd: dc l2V r $om^ (Bihf) - l.ls ioct sG: 02 h.s6.s dc mtcmfooc: ol n c.p{o.: 0l Tasínbso.: ol Fool< ol Càho
Pl&?l0dc I cto - Diocôcs: 2E 

':m 
i 17 (ú i 7 .ú - P.s.): l.l50 (g

ll Pr!íliü.ltm Lúffi ló.0 UúidG 4.630.86 74.093.76

FL

pceeÁo
:l

(lc,

,

Rua 6aleria Genti[ (ardoso, :o - (.entÍo, ót.7oe-ooo



-ir cmrErrs

PÍqitif. rtíl}LúD.oi wXGÀ HDML Br.F. Birml. lÍugÊâ6 .ohridas: 38{x} lúsÉns êm br.!.o e co colts, r..nohú 3LCD. ResoM n ir', wcA l2t0
X tfll LlSôs dúiir€is e dc baixo §r!ro: !É I 7]m ha:d no modo cnôDic!.

I Ciir Â.ita! lJ + Tri9.s + B.g Giü
Âtir,â 15 +TÍipc Cnilr clrE Woof.Í d. 15

!@k3rdr,. E{x}w. lrSB. mpl c odá d.
liúr xLR.

t: ló.0 :.3EI2l E5-7241E

: (\i\Às Àli!:s l5 * TÍip€. + Ble Coix. AIilr t5 + TÍipe Câixi 'rÍr WoofeÍ de 15 poler"das,8mW. USB. rpl e êotddr de lirb. )üIL

ll Mitofm. dc I:Fh s.o FiX2TX+3RX) 1.0 Uddadc t.179.67 1.479.67

MirsÍ(.É d. t pda stu Fü2rX+3RX). Tr.6D;sao S.o Fio dc l0ü)À Cãrc€hlEto d. Ruídq 40 H TêíEpo d. Tr.b6lho, Corytí\Él cod Canos. iPhooc.
Â!àüil Pc.o vi!$&rrú

1.2. O objco desta conü"tação não se enquadra cômô sendo de bem de luxo.

I .3 , Os bens objeto desta contrataçâo sâo caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do
Estúo Tecaico Preliminar.

1.4.O prazo de ügência da contrataçâo é de 12 meses, na forma do aÍigo l05daLein" 14.1332021.
1.4.1. O fomctimento de bens é enquadrado como continuado, sendo a vigência plurianual mais

vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.5,0 custo estimado total da contratação é de RS 634.343,00 (seiscentos e trinta e quato mil, tÍezentôs e
quarenra e três reais).

1,6. O contrato oferece maior detalhamento das regms que serão aplicadas em relaçâo à vigência da
contratação.

I.?. DAS CONDIÇÔBS »T FoRNECIMENTo, GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCMCA
1.7.1. Todos os equipamentos e seus componentes deverão ser novos, de primeiro uso, não

denotando uso anterior ou recondicionamento, e entregues em suas embalagens originais lacradas.
1.7.2. O recebimento dos itens não eximirá o fomecedor de suas responsabilidades, nem invalidará

ou mmprometeÉ qualquer reclamação que ôrgào contratante veúa a fazer, baseada na existência de
produto inadequado ou defeituoso, no prazo de garantia.

1.7-3- O prazo de garantia para os equipamentos serâ no mínimo, de 12 (doze) meses, contados a
partir do recebimento do produto sem prejuízo de qualquer política de garantia adicional oferecida pelo
fabrieante.

l-7-4- A fabricante dos produtos ofertados deveÉ ter assistência técnica autorizada,
crcdenciada/disponibilizada no estado do Ceaní.

1.7.5. O serviço de garantia será prestado com vistas a manter os equipamentos fomecidos em
pcrfcitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura e abrange: remoçâo dos vicios
aprcsentados pelos equipamentos, materiais e outros componentes: soluçâo de problemas e esclarecimento
de dúlidas de configuração e de utilização dos equipamentos.

I .7.6. Os equipanentos que apresentarem vicio ou defeito no período de vigência da garantia devem
sêr substituídos por outros novos, de primeiro uso e apresentar padrões de qualidade e desempeúo iguais
ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

1.7.7. Durante o período de garantia, independ€ntemente de ser ou não fabricante do objeto, obriga-
se-e substituir ou reparar, sem ônus para o Município de Crateús, o objeto que apÍesenÍar defeitos ou
inêonÊAôes resultantes da fabricação, no pÍazo máximo de 08 (oito) dias úteis, a contar do l" dia útil
posterior a data do envio da comunicaçâo.

2. DA FTIIYDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. No âmbito da Secretaria Municipal de Educação de CrateúVCE, foi identificada a necessidade de
aquisiçào de eqüpamentos diversos pan atender às demandas do Convênio PAIC Integral. A atual estrutura
disponivel nas unidades de ensino do município demonstrâ-se inadequada frente às necessidades
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tecnológicas e de infraesmJturâ requeridas para a implementação eficaz das iniciativas educacionais
previstas no referido convênio. Essa inadequação acarreta em limitações significativas na capacidade de
fomecer um ambiente educacional que atenda aos padrões contempoÉneos de ensino e tecnologia,
compÍometendo a eficiência das atividades pedagógicas e administrativas.

O tújetivo dessa conEatação é assegurar a implementação das propostas do Convênio PAIC Integral,
pmmovendo a melhoria das condições de aprendizado atÍaves de uma infraestÍutura modemizada e

leenologicâmente equipada. Alinhado aos objetivos estratégicos da administração municipal, a aquisição
dos equipamentos visâ garantir a continuidade dos serviços educacionais oferecidos, cumprindo metas
:Êtoriais de eficiência e qualidade no ensino. Dessa forma" a contrataçâo responde ao interesse público,
contbÍme disposto nos arligos 5', 6', I I e 18, § 2' da Lei n' l4.l33l202l, sendo essencial para realizar as

melhorias necessáriÀs que garantam um ensino adaptado às exigências contemporâneas.

Corrlui-se que a aquisição desses equipamentos é imprescindível para resolver as carêacias identificadas,
o)m vista a alcançar os objetivos institucionais de oferecer uma educação de qualidade e eficiente, den§o
dos Íunimetros técnicos ejurídicos exigidos, contribuindo para o desenvolvimento social e educacional da
comuaidade de CrateúíCE.

3. DADESCRJÇÃO nl SOIUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE VrDA DO
OBIETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODI.ITO
3.1. À solução prcposta envolve a aquisiçâo de diversos equipamentos que são essenciais para atender às

demandas do Convênio PAIC Integral através da Secretaria Municipal de Educação de Crateús/CE. Estâ
aquisiçào visa fomecer a infraestrutura necessária para aprimorar a qualidade do ambiente educacional,
alinhando-se às necessidades identificadas na "Descrição da Necessidade da Contratação".

Os equipamentos a serem adquiridos incluem Smart TVs, aparelhos de ar-condicionado, buffes s€lf-
service. freezers, impressoras multifuncionais, notebooks e caixas de som. Estes itens foram selecionados
por sua capacidade de promover um aÍnbiente educacional modemo, tecnológico e confortável, conforme
os rcquisitos funcionais especificados na seçâo "Descrição dos Requisitos da Contratação". Deles se espera

melhorar as condições de aprendizado e a eficiência das atividades pedagógicas e administrativas. A
esrolha dos itens foi embasada em um levantamento de mercado, que apontou a viabilidade e adequação
dessas soluções frente às alternativas contemporâneas, garantindo assim melhores pníticas de eficiência e
eeonomicidade.

A inte€ração e operação de tais equipamentos na infraestrutura d.as unidades educacionais perrnitirão não
aÍrenas melhorar o espaço fisico. mas também fomentar um ambiente de aprendizado mais eficiente e
dinâmico. Considerando os dados levantados e as necessidades específicas do convênio, essa solução
Í€pÍ€senta a âltemativa mais tecnicamente adequada e economicamente vantajosa, conforme os princípios
estabelecidos na Lei n' 14-13312O21, arts. 5" e I l, confirmando a pertinência e a racionalidade da solução
Êente ao inter€sse público. Esta abordagem assegura que os resultados pretendidos sejam alcançados,
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escopo definido quanto os principios da legislação vigente

T

Os impactos institucionais decorrentes da não contÍataçâo desses equipamentos incluem a potencial
intcmrpção de serviços educacionais essenciais, a impossibilidade de modemização dos espaços de ensino
e a ineapacidade de cumprir com as diretrizes estabelecidas pelo convênio PAIC Integral. Sem a aquisição
dc itürs essencisis como Sman TVs, aparelhos de ar condicionado, buffets self-service, fieezers,
impressoras multifuncionais. notebooks e caixas de som, as escolas enfrentam uma reduçào significativa
nn qualidade do ambiente educacional. lsso impede a promoção de um ambiente confortável e propicio ao
aprcndizado, e desmotiva alunos e educadores, o que pode levar a uma queda nos indices educacionais do
municipio.
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4. IX}S REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A Secretaria Municipal de Educação de Crateús identificou a necessidade de aquisição de
equipamentos diversos para atender as demandas estipuladas pelo Convênio PAIC Integral. Este conjunto
de equipamentos tem como objetivo primordial garantir uma infraestrutura educacional modemâ e apta a
sustcntar melhorias substanciais no aprcndizado dos alunos e na eficácia das atividades administrativas,
conforme o Fundo Municipal de Educaçâo. A atual demanda foi intensificada pela necessidade de adequar
8§ uDidades educacionais a padrôes tecnicos e tecnológicos conlemporâneos, aliúados aos objetivos
estrstégicos do convênio, re{Ietindo diretamente no desempenho e nas condições de aprendizado.

Os pedrÕes mínimos de qualidade e desempenho para os equipamentos a serem adquiridos foram definidos
em tpnformidade com as especiÍicações detalhadas na descrição da necessidade de contrataçào. Esses
padrücs incluem, mas não se limitam a, a exigência de itens que melhorem a qualidade do arnbiente
educacional, como Smart TVs com alta resolução, aparelhos de ar condicionado eficientes em termos de
encrêde, büffets self-service duráveis, freezers com contmle de temperatura preciso, impressoras
mütifuncionais com capacidade de conectividade em rede, notebooks com carâcterísticâs técnicas
adequadas ao uso educacional diário e caixas de som com clareza de áudio. Tais especificaçôes são
justificadas pelo impacto positivo esperado na infiaestruoÍa educacional, otimizando o uso dos espaços
es.§larcs em favor da atividade pedagógica.

Embora o uso de catálogo eletrônico de padronização não se aplique a essa contratação específica, devido
à divcrsidade e especificidade dos itens requisitados, asseguramos a equivalência tórnica e a proteçào ao
principio da competitividade ao não restringir marcas ou modelos. A vedação à indicaçâo de marcas
cspcclficas. salvo em situações extremamente ponruais justiÍicadas por características técnicas essenciais
do objcto. seá rigorosamente adotada, garantindo assim um campo de competição justo e igualiui,rio.

E prantido que os equipamentos a serem adquiridos não se enquadram como bens de luxo, conforme
disÍrosto no art.20 da Lei n" 14.13312021, tendo sido considerados eqüpamentos de objetivo estritamente
educativo, com especificações técnicas necessárias ao contexto operacional de uso diário pelas unidades
escoleres. Em contretrções de serviços rrlacionados aos equipamentos, priorizrmos a capacidade
têcahr e operacionsl de prestrçio de garantia e assistêncie técnica, refletindo a demenda concreta e
acccaúrir prrr rssegurer e eliciêncir e continuidade de uso dos equipamentos.

No quc concerne aos critérios de sustentabilidade, aplicáveis conforme o Guia Nacional de Contratações
Sustcntúveis. serão incorporados requisitos que favoreçam o uso de materiais recicláveis e pÉticas que
rcsultem na menor geração possível de residuos, sempre que compatíveis com as caraclerísticas dos
equipamentos a serem adquiridos. Estes critérios não somente promovem a sustentabilidade, mas realçam
a eponsabilidade ambiental da Administraçâo em suas aquisições.

0 levantamento de mercado orientará a capacidade dos fomecedores de atender aos requisitos minurros
tecnicos e opeÉcionais definidos, respeitando a necessidade real sem previamente antecipar qual sená a

soluçào definitiva. Flexibilizações, no entanlo, poderão ser consideradas apens se justificadas por
tendêrÊias de mercado que limitem a competição, preservando a adequação à demanda inicial.

Conclui-se que os requisitos aqui definidos estão embasados na real necessidade descrita no Documento de
Formalização da Demanda, observando a conformidade com a Lei no 14.133/2021. Estes requisitos servirão
clomo base técnica para o levantamento de mercado, contribuindo assim para a escolha da altemativa mais
vatrqiosa para a Administração, em conformidade çom as diretrizes do art. l8 da referida Lei.
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4.2. Não seni admitida a subcontntação do objeto contratual.

4.3. Não haverá exigência da gaantia da contratação.

S. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de l5 (quinze) dias, contado da emissão de Requisição formalizada
pelo Contratante, em quantitativo especificado pelo Contratante.

5.2. Caso não seja possívei a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 08 dias de antecedência para que o pleito de pÍoÍrogação de prazo seja analisado pela
conüatante, Íessalvadas situâções de caso forruito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entÍegues no Almoxarifado da Secretaria de Educação, no endereço: Rua Manuel
Augustinho, 544, São Vicente - Crateús - CE, 63700{00.
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ó. DOMODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

nomtus da l.ei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
pücial (caput do art. l l5 da ki n' 14.133, de 2O2l).
6,2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
scrô prorrogado automaticaÍnente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simple apostila (§ 5'do art. I l5 da Lei n" 14.133, de 2021).
6.3. As comunicagões entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que
o llo cxigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente. o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar reprcsentante do Contratado para adoção de proüdências que
der.zm ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgào ou eDtidade convocará o
Íepresentante do contratado para reunião inicial para apÍesentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçào, das estratégias para
exccuçâo do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de
aêrição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6, A execução do contrato deverá ser acompaúada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
r€speetivos substitutos (caput do aÍt. I 17 da Lei n" 14.133, de 2021).
6.7. O fiscal tecnico do contrato acompanhaná a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
cottdiçôcs estabclecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adminiskação.

6.7.1- O fiscal técnico do conü?to anotará no histórico de gerenciamento do contràto todas as

o!.orÍências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados;

ó.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal tecnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

6-7.3. O fiscal tecnico do contrato informará ao geslor do contato, em tempo hábil, a situação que

demadar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competêocia, para que adote as medidas
ncctssárias e saneadoras, se for o caso.

6-7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçâo do conkato nas datas apmzadas,
o fis.'al tecnico do contrato comunicará o fato imediatametrte ao gestor do contràto.

6.7.5- O fiscal técnico do contrato comunicar ao Bestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contEto sob sua Íesponsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará â mânutenção das condições de habilitação da contratada.
acompanhani o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos compÍobatórios pertinentes, caso necesúrio.
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6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivametrte na solução do problema, reportando ao gestor do contÍato paÍa que tome
as proüdências cabiveis, quândo ultrapassar a sua competênciâ.
6.9. O gesÍor do contrato coordenará a atualização do processo de acompaúamento e fiscalização do
contrtto contendo todos os regishos formais da execução no histórico de gerenciamento do contrâto, a
excmplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prormgações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificaçâo da necessidade de adequações do contÍato para fins de
atÊndimento da finalidade da administraçào.

6.9.1 . O gestor do coÍtrato acompaúará a manutençâo das condições de habilitação da contratada,
pata t'tr§ de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da d*pesa no relatório de riscos evenfuais.

6.9.2. O gestor do conlrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências rclacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ulrapassarem a sua competência-
6,9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçào realizada pelos fiscais

t&'nico. administrâtivo e setorial qusnto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratadô, com
meosào ao seu desempeúo na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

afeddoq e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obdgaçôes.

6.9.4. O gestor do contràto tomará providências para a formalização de pmcesso administrativo de
responsabilização para fms de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o aí. 158
da Lei n" 14.133, de 2021 , ou pelo agênte ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
ó.10. O fiscal administrativo do conFato comunicará ao gestor do contrato. em tempo h,ibil. o término do
conúato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratuâI.
6.11. O gestor do contrÀto deverá elaborará relatório final com infonnações sobre a consecução dos
objetivos que teúam justiÍicado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atiüdades da Administração.

?. Ix)§ CTITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1, Os bens serão recebidos provisoriamente. de forma sumária, no ato da entrega, junlamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contatô, parâ efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Tenno de Referência e na proposta.
7-2. O; bens poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍte, quando em desacordo com as especificagões
corlstântes neste Termo de RefeÉncia e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 08 (oito) dias. a
coltar do notificação do contratado, às suâs custas, sem preju2o da aplicação das penalidades.
7.3. O rÊcebimento definitivo ocorrerá no prazo de l5 (quinze) dias, a contar do recebimento da notâ fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade
do malerial e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado. de forma justificada,
por igusl peíodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contaluais.
7,5, No caso de conaovénia sobre a execuçào do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deveÉ
ser observado o teor do âÍ. 143 da Lei n" 14.133, de 2O21, comunicando-se à empresa para emissâo de
Nota Fiscal no que p€rtine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçào e

pagamcnto-
7.6. O prazo para a solução, pelo contratâdo, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a ânâlise
prévia à liquidação de despesa, não seá computado para os fins do recebimento definitivo.
7.7. 0 recebimento provisorio ou definitivo nâo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
scgurança do serviço nem a responsabilidade êtico-profissional pela perfeita execução do contrato.
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7.8. Rccebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalent de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual periodo.
7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
in§tmmento de cobrança equivalente apresentado expÍessa os elementos necessários e essenciais do
documcnto, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissâo;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o periodo respectivo de execução do cotrtÍato;
e) o valor a pagac e
f) cventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.1[1. No caso de atraso pelo Contatante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monêt&riamente entÍE o termo final do prazo de pa8amento até a data de sua efctiva rcalizaçâo, mediante
aplieaçào do indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de coneção monetária.
7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para credito em banco, agência e conta
corente indicados pelo contratado.
7.20, SÊrá considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

Pagàmcnto.
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7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
quc impeça a liquidaçào da despesa esta ficaná sobrestada até que o contratado providencie as medidas
ssneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contràtante;
7.1l. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
compro\ração da regularidade fiscal, constatada por meio de consultajunto ao cadastro de fomecedores ou
no registro cadastral unificado disponivel no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletónicos oficiais ou à
documcotaçâo mencionada no art. 68 da Lei n' 14.133, de 2021.
7.12. A Administr-ação deverá realizar colsulta ao o cadasúo de fomecedores ou no registro cadastral
uniticado disponível no PoÍal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do ôrgâo ou

entidade. que implique proibição de contrâtar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indirete-s-

7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fomecedores ou no registro cadastral unificado disponível no
PoÍtel Nacional de Contrâtações Publicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, será
pmvidcnciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podeá ser prorrogado uma vea por igual período, a
critêrio do contratante.
7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunisar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçâo da rcgularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamentô a scÍ efetuado, para que sejam acionados os meios
petinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos-
7.15, Penistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, âté que se decida
pela rcscisão do coDtrato, câso o contratado não regularize sua situação junto ao o cadÀsto de fornecedores
ou no Íegistro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
7.17. Em atendimento ao inciso VI do art.92 da Lei Federal n' 14.133 de l' de abril de 2021, o pagamento
s.erá efctuado no prazo de aÉ t0 (dez) dias úteis contados da finalizaçâo da liquidação da despesa.
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7.21. Quando do pagamento, seÉ efetuada a retenção fibutiâria prevista na legislação aplicável-
7.21.1. Independenlemente do percentual de lributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realizaçâo do paBamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7,22, O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123,
dc 2006, não sofreni a retenção tributária quâtrto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regimc. No entanto, o pagamento ficaní condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido preüsto na referida Lei
ComplcmentaÍ.
7.23. A antecipaçâo de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou
se Epresentar condição indispensável para a obtençâo do bem ou para a prestâção do serviço, conforme
detennina o § l" do art. 145 da lei Federal n" 14.133/21.

8. DA FORMA E CRTTÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
E.l. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade
pregào. sob a forma eletrônica, com adoção do critério dejulgamento pelo Menor Preço, por Item.
8.2. Pnra fins de habilitaçào, deverá o licitante comprovaÍ os seguintes requisitos:

Habilitação Juridica

8.3. Enrpresririo individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
8.4, Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condiçâo de Microempreendedor Individual -
CCMEL cuja aceitaçào ficani condicionada à verificação da autenticidade no sítio
htçs:lÀrww. gov. br/empresas-e-negocioslpt-br/empreendedor;
8.5. Sociedade ernpresâri4 sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
indiridual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social
no RegistÍo Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da rcspectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
8.6. Sociedade empresária estràngeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e aÍquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência. sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instruçào
Nonnativa DREVME n' 77, de 18 de março de 2020.
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registm Civil de Pessoas Juridicas do Iocal de sua

seda ocompaúada de documento comprobatorio de seus administradores;
8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou emprcsária: inscrição do ato constirutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresâria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde oper4 com aveóação no Registro onde tem
sedc a maaiz
E.9. Sociedade cooperativa: ata de ftrndação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
deüdamente aÍquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva
sede alêm do registro de que trata o aí. 107 da Lei n' 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da consolidação
respc€üve.
8.I l Cedula de identidade @G) ou documento equivalente, e CPF do representante legal da licitante.

Ilabilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receitâ Federal do Brasil (RFB) e pelâ ProcuÍadoria-Geral da Fazenda
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elas adminisuzdos, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.
8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apÍesentação

de rrrtidão negaüva ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das

teis do Trabalho, aprovada pelo DecÍeto-Lei n'5.452, de lo de maio de 1943;
8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuhtes Estadual relativo ao domicilio ou sede do fomecedor,
peftinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contràtual;
E.17. Pmva de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fomecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorrei

8.18. eertidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 da
Lci n" 14.133, de 2021): Na hipótese de o documento não conteÍ expressamente o prazo de validade o
doottmento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissâo.
8.19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exerçicio e demais demonstrações contábeis dos
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.19.1. indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores
a I (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo C culante + Realiável a Longo Prazo) -'- (Passivo Circulante +
Passivo Não C irculante);
II - Solvência Geral (SG) : (Ativo Total) - @assivo Circulante +Passivo não Circulante): e
Il[. Liquidez Corrente (LC): (Ativo Circulante) = (Passivo Circulante).;
8- 19.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substiruir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abeÍtura.
ti.19.3. Os documentos referidos acima limitar-se.ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
tcr sido constituida há menos de 2 (dois) anos;
8.19.4. Os documentos rcferidos acima deverão ser exigidos com base no limite deÍinido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração ContrÁbil Digital - ECD ao Sped.

t1.20, Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos indices de Liquidez
Getal (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), seni exigido para fins de habilitação capital
miDimo OU patrimônio líquido mínimo de 57o (cinco por cento) do valor total estimado da conaatação.
8.21. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habili§ão e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de aberturâ. (Lei n" 14.133, de
2021. ert ó5, §l).
8.22. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demoDstrâções contábeis
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos
(§ 60 do aÍ. 69 da Lei n' 14.133, de 2021).
E.23. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por proÍissional habilitado da área conúbil, apresentada pelo licitante.

8.24. Os Micro Empreendedores Individuais - MEIS, deverão aprcsentaÍ o DANSIMEI dos dois últimos
excrclcios sociâis.

Qualificrção Técnicr

8.25, Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o item peíinente, por meio da apresentação de ceíidões ou
atcstados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
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8.26. Os atestados de capacidade tecnica poderão ser apresentadôs em nonle mâtriz ou da filial do
foraecedor.
8.27. O licitante podeú disponibilizar, FACULTATIVAMENTE, todas âs informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apÍesentando, cópiâ do contrato que deu suporte à contratação,
nota (s) fiscal (ais), dentre outros documentos que poderâo seÍ solicitâdos pelo pregoeiro mediante
dilig&cia.

9.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada apôs aprovação da Lei
Oçanrenuiria respectiva e liberaçâo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Crateús/CE, l6 de abril de 2025.

Ordenadora de Despesas
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9. DA ADEQUAÇÃO OnçArrUXrÁnH
9.1. As despesas decorrentes da pÍesente contratação correrão à contâ de recursos específicos consignados

Do Orçnmento, na(s) doüação(ções) 0808.12.122.0037.2.034 - MANUTENCAO DAS ATMDADES DO
FUNDO MLINICIPAL DE EDUCACAO, no(s) elemento/subelementos(s) de despesa(s):

44905200/44905233 - Equipamentos e Material Pemranente/Equipamento para áudio, video e foto;
449052W144905212 - Equipamentos e Material Permanente/aparelhos e utensilios domesticos;

44905200144905235 - Equipamentos e Material Permanentdequipamentos e suprimentos de tecnologia

da informaçâo e comunicaçào; e 449O52OO144905234 - Equipamentos e Material Permanente/máquinas,

utensllios e equipamentos domésticos.


